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Ofício Sn2/2015 
	

Unaí/MG, 08 de julho de 2015 

Senhor Prefeito: 

A Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo, inscrita no 

CNP.' sob o n9  01.968.325/0001-97, vem por meio deste encaminhar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, planilha de custos referente a implantação de 

sistema de abastecimento de água no Assentamento. Este Projeto consiste na 

aquisição de equipamentos e materiais necessários para ampliação do sistema de 

abastecimento de água, conforme planilha em anexo, atendendo 26 famílias a um 

custo total de R$ 32.836,10. 

Na certeza de com vossa costumeira atenção, antecipamos agradecimentos 

Atenciosamente 

Maria de Lourdes Martins de Paula 

Presidente da Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo 

Exmo Sr. Prefeito 
Delvito Alves da Silva Filho 
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MEDIDA PROVISÓRIA Ni' 684.. DE 21  QE JULHO DE 21715. 

13.019, de 	 "e 2014, dde 
6.5t-;20::-;0-TE o E'mZ -» 	 trET::cE":‘"E' 

da t?,creese 	Pects pf:rec:Izes 
para a pc:!::ps, Cie Fprre:-..2p. 	da 

-91E-- e o errnz 	 f7;r5•-:#7- 

çj.1.2. .s..9.-j)90. 

Os ;v:ouvos 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida ProVsoria, com força de lei: 

Art. 1P A Le: n2;..13.212...de_21..de pz.de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 83. 	  

S 2.'2  Para qualquer parceria referida no caput eventualmente firmada por prazo 
indeterminado antes da entrada em vigor desta Lei, a administração pública 
promoverá, em prazo não superior a um ano, sob pena de responsabilização, a 
repactuação para adaptação de seus termos a esta Lei ou a respectiva rescisão." 
(NR) 

E8. Esta Lei entra em vigor após decorridos 540 (quinhentos e quarenta) 
dias de sua publicação oficial," (NR) 

Art. 22  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de çua publicação. 

BrasIlia, 21 de julho de 2015; 1942  da Independência e 1272  da República. 

OILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 
Laudernir Andtt Müller 

út, 
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